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ATA Nº 010/2019 Da Sessão Ordinária - Realizada em 24/06/2019. 

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e dezenove, ás 18 horas e 30 

minutos (dezoito horas e trinta minutos), reuniram-se em Sessão Ordinária, na 

Sede do Poder Legislativo, os seguintes Edis: ADEMAR JACÓ HAHN, 

ADRIANA T. MÜHL NEUHAUS, ADRIANO RODRIGO MATTGE, 

AUGUSTO JULIANO LISKA, IRNO LAVALL, MARCIO HOWE, 

MARCIO PINTO DA SILVA, PAULO LOPES GODOI e VALDIR JOSÉ 

VIEIRA. Verificando o número legal de Edis presentes, a Sessão foi aberta pelo 

Presidente Vereador MARCIO PINTO DA SILVA que primeiramente colocou 

em discussão e em votação a Ata nº 009/2019, da Sessão anterior, sendo aprovada 

por unanimidade. Em seguida foi realizada a leitura dos expedientes recebidos do 

Executivo Municipal: Ofício nº 151/2019 – Respostas ao Ofício nº 131/2019-

CMV; Ofício 163/2019 – Solicitação da gravação referente à sessão plenária 

realizada no dia 11.06.2019, às 18h30min; Ofício nº 169/2019 – Encaminhamento 

de Projeto de Lei; -Projeto de Lei nº 037/2019 que “Cria gratificação para o 

exercício da atividade de Ouvidor-Geral do Município, responsável pela 

Ouvidora-Geral do Município de Victor Graeff/RS, nos termos do Decreto 

Municipal nº. 059/2019, bem como Lei Federal nº 13.460/2017.”. Em seguida 

passou-se para a leitura dos expedientes recebido de diversos: Convite-Wizard; 

Convite- CECDCT; Convite-Deputado Luis Augusto Lara; Ofício Circular nº 

008/2019 – Poder Legislativo; Convite-CECDCT. Em seguida foi aberto o espaço 

para a Leitura dos Expedientes expedidos pelos vereadores: Ofício nº 141/2019 – 

Executivo Municipal; Ofício nº 142/2019 – Executivo Municipal; Ofício nº 

143/2019 – Secretaria Municipal de Obras; Ofício nº 144/2019 – Secretaria 

Municipal de Administração; Ofício nº 145/2019 – Secretaria Municipal de 

Agricultura e Desenvolvimento; Ofício nº 147/2019 – Tenente da Brigada Militar; 

Ofício nº 149/2019 – Deputado Federal Marcel Van Hattem; Ofício nº 150/2019 

– Ilmo. Sr. ALTAIR DOS SANTOS; Ofício nº 152/2019 – Executivo Municipal. 

Em seguida passou-se para o espaço dos expedientes apresentados pelos 

vereadores, onde foram apresentados os seguintes Requerimentos de autoria dos 

vereadores: -Requerimento nº 067/2019 de autoria do Ver. IRNO LAVALL que 

“Requer a Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se aprovado for, que 

seja enviada correspondência ao Executivo Municipal, solicitando a aquisição de 

um garfo para o recolhimento de entulhos (galhos de poda de árvores).”. 

Aprovado por unanimidade; -Requerimento nº 068/2019 de autoria do Ver. 

MARCIO PINTO DA SILVA que “Requer a Mesa Diretora, depois de discutido 

pelo Plenário e se aprovado for, que seja enviada correspondência ao Executivo 

Municipal, solicitando agilidade no pagamento dos prestadores de serviço do  
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transporte escolar.”. Aprovado por unanimidade. Sendo que foram esses os 

expedientes apresentados pelos vereadores, passou-se para o espaço reservado aos 

pedidos verbais: 1. Pedido de autoria do Ver. MARCIO PINTO DA SILVA: -

Solicitou a Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento, cargas de pedra para o 

acesso da leitaria da propriedade do Sr. Romeu Glienke; 2.Pedido de autoria do 

Ver. PAULO LOPES GODOI: -Solicitou a Mesa Diretora, que convoque uma 

reunião com Conselho Tutelar para tratar sobre o assunto da segurança pública 

que vem sendo amplamente discutido, e dessa forma debater juntamente com os 

vereadores e a Brigada Militar, formas para melhor atuação do Conselho Tutelar. 

O pedido também recebeu o apoio do Ver. AUGUSTO JULIANO LISKA; 3. 

Pedidos de autoria do Ver. ADRIANO RODRIGO MATTGE: -Solicitou o 

encaminhamento de expediente para a Diretora da Escola Municipal de Ensino 

Infantil Felipe Alflen, Sra. Karin R. Kuhn, para a Coordenadora Pedagógica, Sra. 

Luciane H. H. Hofstaetter e também para a Assessora Pedagógica Bruna T. 

Scharlau, com o objetivo de parabeniza-las pela organização da palestra com o 

tema “O papel da escola e o papel da família, no processo, educar, amor e 

cuidado” com a palestrante Maria Cristina Backes Weber. Ressaltou o diferencial 

que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo vem 

apresentando, e destacou que em sua opinião é a secretaria que melhor está 

funcionando e apresentando evolução; -Sugeriu a Câmara Mirim, e a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, que juntamente com a 

Câmara de Vereadores desenvolva uma campanha que envolva os seguintes 

assuntos: Importância do Registro de Ocorrências, Alcoolismo de Menores e 

Violência Contra Mulher; -Solicitou o encaminhamento de expediente ao Tenente 

da Brigada Militar Gerson Soares e ao Soldado Edgar V. Vargas como forma de 

agradecimento pelo comparecimento de ambos na reunião, realizada na tarde do 

dia 24 de junho de 2019.  O pedido também recebeu o apoio do Ver. VALDIR 

JOSÉ VIEIRA; -Solicitou o encaminhamento de expediente ao jovem Weslei 

Glienke pela conquista do 5º lugar da categoria masculina de 14 a 19 anos, na 

Corrida de Fogo, realizada no dia 23 de junho, em Passo Fundo/RS; -Solicita a 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento, colocação de uma carga de pedra 

na propriedade do Sr. Fabricio Schossler; 4. Pedidos de autoria da Verª. 

ADRIANA T. M. NEUHAUS: ¬-Solicitou o encaminhamento de expediente a 

Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE, com o objetivo de sugerir 

a criação de um brechó de roupas usadas, para arrecadação de dinheiro. Além 

disso, se colocou à disposição para auxiliar na organização, e na divulgação do 

projeto, caso o mesmo seja instituído; -Solicitou a Secretaria Municipal de Saúde  
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e Assistência Social que estude a possibilidade de deixar um número de fichas 

médicas para os munícipes que necessitam de transporte, para vir até a cidade. O 

pedido é justificado, pois muitos munícipes necessitam de consultas médicas, 

porém devido ao tempo de percursos do ônibus, ao chegar no Posto de Saúde não 

possui mais fichas disponíveis. Logo após abriu-se o espaço do Pequeno 

Expediente, o Ver. MARCIO HOWE estava inscrito, momento em que aproveitou 

para falar sobre as notícias publicadas pela Câmara de Vereadores, referente ao 

Projeto de Lei nº 023/2019, onde a Bancada do PDT se sentiu prejudicada com a 

matéria, e não concorda com o texto da mesma, o que acabou ocasionando a 

discussão no grupo de WhatsApp da Câmara de Vereadores. O edil comentou que 

entendem que é uma democracia e aceitam a perda da votação, porém passam a 

acredita que está ocorrendo abuso de poder por parte de quem fez a notícia, por 

se tratar de um servidor filiado em partido político. Comentou sobre a justificativa 

do servidor, onde diz que muitas vezes a população não entendem o processo 

legislativo e distorcem o entendimento, vindo a cobrar os vereadores, dessa forma 

o Edil justificou que aparentemente as palavras colocadas na notícia foram 

milimetricamente colocadas para que as pessoas passassem a entender que o 

projeto havia sido aprovado com os votos contrários dos vereadores da bancada 

do PDT. Portanto o vereador complementa que as notícias são publicadas para a 

comunidade em geral, e dessa forma gostaria que as notícias fossem melhor 

explicadas, para que não fossem direcionadas ao entendimento de que a bancada 

do PDT tivesse votado contra o projeto e justifica suas colocações exemplificando 

uma notícia com outras palavras, porém que seria negativa para o Presidente do 

Legislativo.  O Edil ressaltou que a forma como foi escrita a notícia prejudicou o 

trabalho dos vereadores da bancada do PDT. Explicou que a partir do momento 

que uma pessoa se sai em defesa da outra, por questões que também podem ser 

imaginadas que sejam partidárias. Além disso questionou como pode o Presidente 

do Legislativo ser autor de uma emenda que ele mesmo vai desempatar, sendo 

que as emendas podem ser propostas pelos vereadores e pelas comissões, que em 

sua opinião também não estava certa e questionou como ele pode sanar essa 

dúvida, se pode ser diretamente com o IGAM, ou para quem achar pertinente e 

que esteja à disposição. Conclui dizendo que a Bancada não quer tumultuar, mas 

que acredita que a maneira como foi publicada a notícia prejudicou o trabalho da 

mesma. Em seguida passou-se para a leitura, discussão e votação dos Projetos de 

Lei. O -Projeto de Lei nº 024/2019 de autoria do Executivo Municipal que “Cria 

1 (um) vaga de Fiscal Municipal, inclui novas atribuições e altera a faixa 

salarial, nos termos da Lei Municipal nº 626/2003.” foi rejeitado pela maioria  
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dos votos (Votos Contrários: Verª. ADRIANA T. M. NEUHAUS, Ver. 

ADRIANO R. MATTGE, Ver. PAULO LOPES GODOI, Ver. VALDIR JOSÉ 

VIEIRA, Ver. AUGUSTO JULIANO LISKA). O Projeto de Lei nº 026/2019 de 

autoria do Executivo Municipal que “Desafeta Bem Público de Uso Especial, 

declara de Uso Dominical, autoriza a alienação na forma da Lei 8.666/93 e dá 

outras providências.” foi rejeitado por unanimidade de votos. O Projeto de Lei nº 

027/2019 de autoria do Executivo Municipal que “Desafeta Bem Público de Uso 

Especial, declara de Uso Dominical, autoriza a alienação na forma da Lei 

8.666/93 e dá outras providências.” foi rejeitado pela maioria dos votos (Votos 

Contrários: Ver. IRNO LAVALL, Verª. ADRIANA T. M. NEUHAUS, Ver. 

ADRIANO R. MATTGE, Ver. PAULO LOPES GODOI, Ver. VALDIR JOSÉ 

VIEIRA, Ver. AUGUSTO JULIANO LISKA). Além disso também se realizou a 

leitura e discussão, momento em que a Verª. ADRIANA T. M. NEUHAUS 

solicitou Pedido de Vistas (aprovado pelo plenário) do Projeto de Lei 

Complementar nº 001/2019 de autoria do Executivo Municipal que “Altera 

determinados dispositivos do CTM, consolida a legislação e dá outras 

providencias.”  e também do Projeto de Lei nº 031/2019 de autoria do Executivo 

Municipal que “Altera o Plano Diretor da Área Industrial do Município de 

Victor Graeff/RS, instituído pela Lei nº 511/2001, para estabelecer novos limites 

de Recuos e Divisas para as edificações industriais e inclui artigo disciplinando 

multa e penalidades aplicáveis aos infratores, em casos de descumprimentos.”. 

Na oportunidade também foi aprovado por unanimidade de votos o Projeto de Lei 

nº 033/2019 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o Executivo 

Municipal a destinar o valor de até R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil) reais à 

ACIVG – Associação Comercial e Industrial de Victor Graeff/RS, para auxílio 

na realização da 12º EXPOVIG, mediante a celebração de instrumento legal 

adequado, nos termos do artigo 26, da Lei Complementar nº 101/2000.”. Não 

havendo nenhum inscrito no espaço da Tribuna Livre, abriu-se o espaço das 

Explicações pessoais, primeiramente a Ver.ª ADRIANA T. M. NEUHAUS 

comentou sobre a situação ocorrida no Grupo de WhatsApp da Câmara de 

Vereadores, onde a mesma solicitou correção da notícia publicada, e que não 

gostou da forma como ocorreu a discussão. Ressaltou que gostaria que os 

funcionários continuassem sendo como sempre foram, imparciais, sem puxar para 

lado partidário. Comentou que não entendeu a posição do Servidor JORGE 

BERWIG e não entendeu as colocações dele. Além disso falou sobre ser feita uma 

emenda modificativa e ter sido colocada como uma das autoras da emenda, sem 

sua devida autorização, disse ter sentido atuada e que não gosta de trabalhar sobre  
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pressão, e por este motivo não assinou como autora juntamente com os demais 

colegas. Em seguida o Ver. IRNO LAVALL aproveitou o espaço para comentar 

sobre a sua reunião com o DAER em Porto Alegre/RS para tratar sobre a 

modificação do trevo de acesso ao município de Victor Graeff, sendo este a 

interseção da ERS-223 com a ERS-142. Disse estar confiante em resolver a 

situação, e agradeceu o presidente por disponibilizar a estrutura da Câmara para 

o cumprimento desta agenda. Além disso citou os gabinetes que visitou na 

Assembleia Legislativa. Também comentou sobre o problema que vem causando 

a falta de acostamento da RS-223. Logo após o Ver. ADEMAR JACÓ HAHN 

também comentou sobre a situação ocorrida no Grupo de WhatsApp, relatou 

sobre a forma como o Servidor JORGE BERWIG agiu, chamando todos de 

ignorante e que não entendem nada, e dessa forma o Edil solicitou ao Presidente 

que converse com o servidor, e peça para que ele trate todas as pessoas da mesma 

forma, pois ele não está se sentindo bem recebido quando chega na Câmara de 

Vereadores. Além disso comentou que o servidor não precisa defender a 

Servidora BÁRBARA M. DAHSE, pois a mesma não precisa de defesa, já que 

sempre atendeu aos pedidos que foram solicitados, ou então, que a mesma tivesse 

se defendido. Também comentou que o mesmo está a serviço dos nove 

vereadores, e que ele é um servidor da Casa, ressaltou que tem respeito pela pessoa 

do servidor. Ressaltou ainda que o voto de ignorante não serve para a sua pessoa, 

e que acredita que se ele sentar na cadeira do servidor, pode fazer o serviço 

parecido como ele faz, pois tem conhecimento sobre os tramites legislativos. 

Acredita que no mínimo o servidor deveria comparecer na próxima sessão e 

prestar esclarecimentos por qual motivo tomou aquela atitude, pois poderia ter 

respondido de uma forma educada. Finalizou dizendo ao presidente que espera 

que ele tenha esta conversa com o servidor e que peça para o mesmo prestar 

esclarecimentos e também ressaltou que gostaria de ser respeitado como vereador.  

Em seguida o Ver. ADRIANO R. MATTGE usou o espaço explicar seu pedido 

de parabenização e sugeriu ao prefeito que no momento em que for parabenizar 

alguém, cuidar para não esquecer de parabenizar outras pessoas, como ocorreu na 

situação dos aviários. Também comentou sobre os elogios que o prefeito faz em 

relação ao Secretário de Administração, porém o Edil diz não concordar com 

algumas coisas, e cita casos de alterações que tiveram que ser feitas em vários 

projetos de lei que estiveram em tramitação. Comentou sobre o fato dos 

vereadores utilizar mais a rádio para levar a público certas situações, não para 

atacar, mas para se defender das colocações, dessa forma solicitou para o 

presidente analisar este seu pedido. Comentou que o Prefeito fala muito em  
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redução de custo, mas não é isso que se vê ao analisar o Portal da Transparência 

de nosso município e comparar com os municípios da região. Finalizou dizendo 

aos colegas que acredita que devem trabalhar de uma forma diferente quando a 

ausência de documentações necessárias em projetos, doutrinando esta questão. O 

Ver. PAULO LOPES GODOI também utilizou o espaço das explicações pessoais, 

momento em que parabenizou o Ver. IRNO LAVALL pela iniciativa em busca 

das melhorias no trevo de acesso ao município de Victor Graeff, e ressaltou que 

este é um pleito que ele vem buscando a meses já. A respeito do assunto da 

discussão no grupo da Câmara de Vereadores, ressaltou que acredita que os 

vereadores estejam fazendo tempestade em um copo d’água e que não tenha 

ocorrido nada de tão ofensivo, mas que os vereadores se ofenderam mais por ter 

perdido a votação do projeto. Ressaltou que respeita a opinião dos vereadores em 

relação a emenda, e que como o Ver. MARCIO HOWE citou, trata-se de uma 

democracia. Justificou que em reunião com alguns de seus eleitores, a maioria 

solicitava para que o representante fosse contra o projeto de lei, e dessa forma 

votou de acordo com sua consciência e com os eleitores. Explicou que acredita 

que o município tenha que investir receita no interior de nosso município. Por fim, 

falou que o Servidor JORGE BERWIG é um funcionário exemplar, profissional 

acima de qualquer suspeita, e quanto sua capacidade profissional e seu respeito 

com todos os vereadores que já passaram por está Casa não pode ser colocado em 

suspensão. Em seguida o Ver. VALDIR JOSÉ VIEIRA fez o uso da palavra, 

momento em que comentou que o prefeito está tumultuando nas rádios, dizendo 

que os vereadores devem ir atrás de emenda, e dessa forma questionou porque o 

prefeito não fala na rádio que o Ver. VALDIR J. VIEIRA conseguiu um poço para 

a Comunidade Linha Jacuí, porém ele cancelou por ser pedido da oposição. 

Também comentou que o município não perdeu meio milhão, e sim, só deixou de 

gastar. Concorda que os vereadores devem ir para a rádio para falar sobre o projeto 

do financiamento. Comentou sobre o fato do Prefeito dizer que o município possui 

dinheiro para pagar as prestações, porém não teve R$24.000,00 (vinte e quatro 

mil) para pagar encanamento para a rede de água, em sete anos. Acredita que o 

fato do município voltar a fazer o recolhimento de lixo é regressão, e questiona os 

perigos que os funcionários estão expostos, ao realizarem este serviço com um 

caminhão impróprio para este uso, então que o município compre um caminhão 

próprio, que isso seria economia. Continuando com os Trabalhos, o Presidente 

desta Casa solicitou que o Vice-Presidente, Ver. VALDIR JOSÉ VIEIRA 

assumisse o comando da Mesa, para que o Vereador pudesse ocupar o Espaço 

Regimental destinado às Explicações Pessoais.  Dessa   maneira, o Ver. MARCIO  
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PINTO DA SILVA parabenizou o Ver. IRNO LAVALL pelo pedido de aquisição 

de garfo para recolhimento de entulhos e relembrou os colegas que já havia 

solicitado esta aquisição em outras oportunidades. Quanto a autoria da emenda, o 

Edil explicou ao Ver. MARCIO HOWE que a emenda não foi somente de sua 

autoria, e que outros colegas também assinaram, e justificou que a mesma foi 

apresentada a pedido da população, e que em relação a legalidade da mesma o 

vereador pode consultar o IGAM para sanar as dúvidas. Quanto a situação 

ocorrida no WhatsApp o Edil comentou que o servidor não possui nenhuma 

marcação com ninguém, e que o Ver. ADEMAR JACÓ HAHN sempre relata que 

zela pela harmonia e por amenizar as situações, porém naquele momento não era 

isto que estava fazendo, e que podia ter se encerrado o assunto no momento em 

que a notícia foi corrigida. Aproveitou o momento para explicar a posição do 

servidor, onde o mesmo relatou que tudo é questão de entendimentos e 

interpretações, e que em momento algum foi citado palavras ofensivas, e que não 

permitirá que o servidor preste esclarecimentos em sessão, pois está encerrado 

este assunto, e que já conversou com o servidor sobre este assunto. Além disso, 

comentou que as conversas internas, sejam conversadas civilizadamente e 

internamente. Além disso comentou que defende os funcionários, que o cargo do 

Servidor JORGE BERWIG é efetivo, e que os cargos de assessoria são de cargos 

de confiança, mas que todos só estão nos devidos cargos porque merecem. Em 

seguida o Ver. MARCIO PINTO DA SILVA retornou ao seu lugar como 

presidente. Considerando que foram essas as colocações dos vereadores inscritos 

no espaço das explicações pessoais, findo a Ordem Dia e dado os avisos finais, 

foi comunicado a todos que a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 08 

de julho de 2019 (segunda-feira), às 18h30min, na Sede do Poder Legislativo. Ao 

mesmo tempo o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos daquela Reunião, 

que contou com a presença de Paulo de Souza, Tania Cavalheiro, Ademir Wentz, 

Vagner Paz Ferreira, Vera Cecilia Wentz, Marcos Mallmann e Dérick Roese. 

Câmara Municipal de Vereadores – Victor Graeff/RS, aos 24 dias do mês de junho 

do ano de 2019./././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././.././././././././ 

 

MARCIO PINTO DA SILVA                              PAULO LOPES GODOI  

               Presidente              1º Secretário 
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